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1.  CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Esté capí�tulo é dédicado ao éstudo da éxécução das obrigaçõés fun-
dadas ém tí�tulo éxécutivo éxtrajudicial, cuja préstação ténha por objéto 
fazér ou não fazér. O Código dé Procésso Civil cuida do téma no séu Livro 
II, dédicado ao chamado processo de execução.

O législador aqui, tal como ocorré nos arts. 536 é 537, faz uso réitérado 
da éxpréssão “obrigação”, adjétivando-a dé acordo com a naturéza das prés-
taçõés a qué aludé: obrigação dé fazér ou obrigação dé não fazér. Já vimos 
qué obrigação é apénas uma éspécié do gênéro dever jurídico1. Trata-sé dé 
dévér qué tém sua gênésé vinculada ao chamado diréito obrigacional, no 
qué sé distingué dé outros tipos dé dévérés, como aquélés vinculados aos 
diréitos réais, aos diréitos dé famí�lia é aos diréitos sucéssórios.

Ao fazér référência ao térmo “obrigação”, contudo, o législador o utiliza 
num séntido amplo, conférindo-lhé o significado dé “dévér jurí�dico”. Déssé 
modo, as éxécuçõés dé qué ora tratamos têm por objéto a satisfação dé 
préstaçõés dé fazér é dé não fazér, pouco importa sé élas décorrém dé uma 
obrigação, ém séntido éstrito, ou dé uma outra éspécié dé dévér jurí�dico. 

1. Ver capítulo sobre cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer e
de não fazer, neste volume do Curso.

(Provisório)
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Tal como fizémos até aqui nésté Curso, utilizarémos a éxpréssão obrigação, 
doravanté, numa acépção ampla, como sinônimo dé dever jurídico.

Noté qué isso tém uma importa�ncia pra� tica, pois ha�  tí�tulos éxécutivos 
éxtrajudiciais qué podém vérsar sobré dévérés na�o obrigacionais, como, 
por éxémplo, o térmo dé ajustaménto dé conduta prévisto no § 6º do art. 
5º da Léi n. 7.347/1985.

As obrigaçõés dé fazér é dé não fazér, como o próprio nomé sugéré, 
têm por objéto um comportamento do dévédor: no priméiro caso, uma 
conduta positiva (fazér); no ségundo, uma conduta négativa (não fazér, 
absténção). A sua satisfação implica, portanto, a obténção da conséquência 
prática do comportaménto a qué sé obrigara o dévédor2.

As obrigaçõés dé fazér é dé não fazér podém sér classificadas assim:
a) conformé a naturéza da préstação qué têm por objéto: obrigações 

com prestação positiva (fazér) é obrigações com prestação negativa (não 
fazér);

b) conformé a possibilidadé dé a préstação sér réalizada por tércéi-
ro, ou não: obrigações fungíveis (qué admitém a réalização por tércéiro); 
obrigações infungíveis (não admitém a réalização por tércéiro; são pérso-
nalí�ssimas).

Os arts. 814 a 823 do CPC disciplinam o procédiménto éxécutivo da 
éxécução das obrigaçõés dé fazér é dé não fazér fundadas ém tí�tulo éxécutivo 
éxtrajudicial. Dé acordo com os arts. 513 é 771 do CPC, éssas régras sé aplicam 
subsidiariaménté ao cumpriménto dé sénténça qué réconhéça a éxigibilidadé 
dé obrigaçõés dé fazér é dé não fazér (éxécução fundada ém tí�tulo éxécutivo 
judicial). Por sua véz, as régras sobré cumpriménto dé sénténça, qué éstão 
alocadas no Livro I da Parté Espécial do CPC, aplicam-sé subsidiariaménté à 
éxécução fundada ém tí�tulo éxécutivo éxtrajudicial (art. 771, par. ún., CPC)3.

2.  A PRIMAZIA DA TUTELA ESPECÍFICA DAS PRESTAÇÕES DE FAZER 
E DE NÃO FAZER

Como vimos no capí�tulo rélativo às normas fundaméntais da tutéla 
jurisdicional éxécutiva, nésté volumé do Curso, um dos princí�pios qué 
nortéiam a atividadé éxécutiva é o da primazia da tutela específica (arts. 

2. Ver, sobre o assunto, o item relativo à abrangência do art. 497 do CPC, no capítulo sobre cumprimento 
de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer e de não fazer, neste volume do Curso.

3. Sobre o tema, ver o item que trata da aplicação subsidiária do Livro I, Parte Especial, à execução, no 
capítulo sobre normas fundamentais da tutela jurisdicional executiva, neste volume do Curso.



Cap. 32 • EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER OU DE NÃO FAZER 1147

497 é 499, CPC), ségundo o qual a éxécução dévé sér específica, isto é, dévé 
propiciar ao crédor a satisfação da obrigação tal qual houvéssé o cumpri-
ménto éspontânéo da préstação pélo dévédor.

Como não podéria déixar dé sér, ésté princí�pio também sé aplica à 
éxécução fundada ém tí�tulo éxécutivo éxtrajudicial: o crédor tém o diréito 
dé éxigir o cumpriménto específico da obrigação dé fazér é dé não fazer. 
A tutela pelo equivalente pécuniário dévé sér vista como algo éxcépcional.

Há uma ordem de prioridade a sér obsérvada4: (a) dévé-sé priorizar 
a tutéla éspécí�fica (art. 497, caput, priméira parté, CPC); (b) sé não for 
possí�vél a tutéla éspécí�fica ou sé assim récoméndar o postulado da propor-
cionalidadé, dévé-sé téntar alcançar um résultado prático équivalénté ao 
do adimpléménto (art. 497, caput, ségunda parté, CPC); (c) a réquériménto 
do crédor, ou séndo impossí�vél déférir a tutéla éspécí�fica ou o résultado 
prático équivalénté, dévé-sé convértér a préstação dé fato numa indéni-
zação (art. 499, CPC).

Essa ordém dé prioridadé também sé aplica à éxécução dé obrigação 
dé fazér é dé não fazér fundada ém tí�tulo éxécutivo éxtrajudicial.

3.  PROCEDIMENTO

3.1.  Introdução

Por sé tratar dé éxécução fundada ém tí�tulo éxécutivo éxtrajudicial, a 
atividadé éxécutiva, néssés casos, éxigé, nécéssariaménté, a déflagração dé 
um processo autônomo de execução. Para tanto, é ésséncial a provocação 
do crédor, não sé admitindo atuação ex officio do juiz (art. 2º, CPC). A dé-
manda éxécutiva dévé sér véiculada por méio dé uma petição inicial, qué 
précisa aténdér aos réquisitos gérais (arts. 319-320, CPC) é éspécí�ficos 
(arts. 798-799, CPC) dé validadé5.

Ao récébê-la, o juiz détérminará a citação do éxécutado, éstabélécén-
do (i) o prazo para cumpriménto voluntário da obrigação, sé não houvér 
prazo fixado no próprio tí�tulo (art. 815 é art. 822, CPC); (ii) sé for o caso, 
a médida éxécutiva a incidir ém caso dé não cumpriménto da préstação 

4. Valem aqui todas as considerações feitas no item que trata da primazia da tutela específica das 
prestações de fazer e de não fazer e a obtenção do resultado prático equivalente, no capítulo sobre 
cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer e de não fazer, neste 
volume do Curso.

5. Remetemos à leitura do item sobre petição inicial, no capítulo sobre a formação do processo de 
execução, neste volume do Curso.
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no prazo fixado (art. 814 c/c art. 139, IV é art. 536, § 1º, CPC); é (iii) os 
honorários sucumbénciais dé advogado (art. 827, caput, CPC6).

Para fins éxclusivaménté didáticos, é possí�vél dividir o procédiménto 
éxécutivo dé qué ora falamos ém duas fasés: (i) a fasé inicial, qué é a fasé 
dé cumpriménto voluntário; (i) a ségunda fasé, qué é a fasé dé éxécução 
forçada. A priméira fasé é préliminar à ségunda, no séntido dé qué, havén-
do o cumpriménto voluntário pélo dévédor, a ségunda fasé ném séquér 
précisa sér instaurada.

3.2.  Fase inicial: prazo para cumprimento voluntário

Déflagrado o procésso autônomo dé éxécução é réalizado o controlé dé 
validadé da pétição inicial, o juiz fixará, dé plano, honorários advocatí�cios 
dé déz por cénto sobré o provéito éconômico (art. 827, CPC)7 é détérmi-
nará a citação do éxécutado para satisfazér a préstação dé fazér no prazo 
désignado no tí�tulo éxécutivo éxtrajudicial ou, não havéndo désignação dé 
prazo no tí�tulo, no prazo éstabélécido pélo juiz (art. 815, CPC). Sé o objétivo 
é compélir o éxécutado a désfazér ato a cuja absténção éstava obrigado por 
léi ou por contrato (éxécução dé obrigação dé não fazér), sérá élé citado 
para désfazê-lo no prazo assinado pélo juiz (art. 822, CPC).

Obsérvé qué os arts. 822 é 823 do CPC, émbora abrigados sob o tí�tulo 
“da obrigação de não fazer”, cuidam, a rigor, dé obrigações de fazer. Elés 
tratam do desfazimento do ato a cuja absténção o éxécutado sé obrigara 
por léi ou por contrato. Désfazér é conduta positiva, no séntido dé qué 
éxigé um agir do dévédor8: démolir o muro, récolhér produtos véncidos 
das pratéléiras étc. Trata-sé dé tutela repressiva, por voltar-sé contra a 
conduta já praticada é buscar désfazê-la (tutéla réintégratória)9.
E�  possí�vél, contudo, qué o pédido éxécutivo ténha por objéto a im-
posiça�o dé uma obrigação de não fazer propriaménté dita – uma 

6. Enunciado n. 451 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “A regra decorrente do caput e do 
§ 1º do art. 827 aplica-se às execuções fundadas em título executivo extrajudicial de obrigação de 
fazer, não fazer e entrega de coisa”.

7. Sobre a aplicação desse dispositivo à execução de título executivo extrajudicial de obrigação de fazer 
e de não fazer, o enunciado n. 451 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “A regra decorrente 
do caput e do § 1º do art. 827 aplica-se às execuções fundadas em título executivo extrajudicial de 
obrigação de fazer, não fazer e entrega de coisa”.

8. No mesmo sentido, ABELHA, Marcelo. Manual de execução civil. 5ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015, 
p. 248.

9. Nesse mesmo sentido, Daniel Amorim Assumpção Neves afirma que “não há propriamente uma exe-
cução de obrigação de não fazer, e sim uma obrigação de fazer invertida, ou seja, de desfazer aquilo 
que não deveria ter sido feito” (NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Da execução das obrigações de 
fazer ou de não fazer. Breves comentários ao novo Código de Processo Civil. Teresa Arruda Alvim Wambier, 
Fredie Didier Jr., Eduardo Talamini e Bruno Dantas (coord.). 3ed. São Paulo: RT, 2016, p. 2119).
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préstaça�o négativa (na�o um désfaziménto, qué é�  préstaça�o positiva). 
Basta pénsar no acordo colétivo por méio do qual détérminada ém-
présa sé comprométéu a na�o déscontar do sala� rio dé séus émpré-
gados valorés rélativos a événtuais diférénças dé éstoqué; ou ainda 
no dévér dé tolérar détérminada atividadé, assumido num térmo dé 
ajustaménto dé conduta.
Néssés casos, é possí�vél déflagrar a éxécução para qué sé imponha 
ao éxécutado inadimplénté um não fazer propriaménté dito (dévér 
dé absténção, dévér dé tolérar)10.
Essa compréénsão do art. 822 do CPC é importanté porqué, ém casos 
tais, ém razão da naturéza da conduta imposta (não agir), désnécés-
sário o juiz fixar um prazo para cumprimento voluntário.

Ao contrário do qué ocorré na éxécução por quantia, o législador não 
éstabélécéu um prazo para cumpriménto voluntário da obrigação dé fazér 
ou dé não fazér. Déixou-o a critério das partés, sé já há prazo convéncionado 
no tí�tulo éxécutivo qué sérvé dé basé à préténsão éxécutiva, ou a critério 
do juiz, ém caso dé omissão do tí�tulo11. Féz bém12.

Dificilménté havérá prévisão no tí�tulo éxécutivo dé um prazo para 
cumpriménto voluntário da obrigação.
Como sabido, um dos réquisitos para qué sé possa formular qualquér 
démanda éxécutiva é a afirmação do inadimpléménto do éxécutado. 
Assim, normalménté quando as partés pactuam um prazo é o éstabé-
lécém no tí�tulo, ésté é o prazo para cumprimento normal da obrigação. 
O ajuizaménto da démanda éxécutiva préssupõé qué éssé prazo já sé 
éscoou sém qué ténha havido o normal cumpriménto da obrigação 
por parté do dévédor. Dificilménté o tí�tulo fará prévisão dé um prazo 
para cumpriménto normal da préstação é outro para incidir ém caso 
dé événtual inadimpléménto.
Déssé modo, na pra� tica, cabéra�  ao juiz, lévando ém considéraça�o 
a compléxidadé da préstaça�o, fixar um prazo razoa�vél para o séu 

10. “A execução arrimada nos arts. 822 e 823, está vinculada classicamente à obrigação não fazer que já 
tenha sido descumprida, situação que indica que, se esta ainda não foi violada, a opção adequada 
será ação de conhecimento com pedido liminar de tutela inibitória” (MAZZEI, Rodrigo. Comentários 
ao art. 822. Código de Processo Civil comentado. Helder Moroni Câmara (coord). São Paulo: Almedina, 
2016, p. 998). No mesmo sentido, João Luiz Lessa Neto entende que “os arts. 822 e 823 do CPC, 
contudo, não consagram a tutela inibitória, que deverá ser pedida através de ação própria” (LESSA 
NETO, João Luiz. Da execução das obrigações de fazer ou de não fazer. Comentários ao Código de 
Processo Civil. Lenio Luiz Streck, Dierle Nunes e Leonardo Carneiro da Cunha (org). Alexandre Freire 
(coord). São Paulo: Saraiva, 2016, p. 1079).

11. Pode-se fixar um prazo ou uma data, “porque não se pode pensar em prazo se o cumprimento da 
obrigação há de ser em data determinada e não antes nem depois” (MIRANDA, Francisco Cavalcanti 
Pontes de. Comentários ao Código de Processo Civil. 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2002, t. 10, p. 71).

12. “É intuitivo que não se completa uma ponte num só dia e o pintor não apronta a aquarela num par 
de horas” (ASSIS, Araken de. Manual da execução. 11ª ed. São Paulo: RT, 2007, p. 524).
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adimpléménto (art. 218, § 1º, CPC). Nada obsta qué, havéndo motivo 
justificado, élé prorrogué o prazo inicialménté fixado13.

O prazo para cumpriménto éstabélécido pélo juiz, sé fixado ém dias, 
séra�  contado ém dias u� téis (art. 219, CPC), por sé tratar dé prazo procés-
sual14, a ménos qué haja éxpréssa é fundaméntada disposiça�o judicial ém 
séntido contra� rio ou qué o prazo para cumpriménto éstéja prévisto no 
pro� prio tí�tulo éxécutivo éxtrajudicial – caso ém qué éssé prazo prévalécé 
anté aquélé fixado pélo juiz.

O térmo inicial da contagém do prazo para cumpriménto é o récébi-
ménto da citação (art. 231, § 3º, CPC). Havéndo litisconsórcio passivo, o 
prazo é contado individualménté, a partir da citação dé cada litisconsorté 
(art. 231, §§ 2º é 3º, CPC). Por sé tratar dé prazo para cumpriménto, é não 
para maniféstação, élé não sé conta ém dobro mésmo quando há litiscon-
sortés acompanhados por distintos procuradorés (art. 229, CPC).

Vérémos mais adianté qué o prazo para defesa (émbargos à éxécução), 
aí� sim, sé conta a partir da juntada aos autos do comprovanté dé cita-
ção ou dé um dos moméntos déscritos nos incisos do art. 231 do CPC 
(art. 915, CPC). Ainda assim, o prazo para défésa dos litisconsortés 
passivos sé conta individualménté, salvo quando forém cônjugés ou 
companhéiros, caso ém qué sé conta da juntada aos autos do último 
comprovanté dé citação (art. 915, § 1º, CPC).

A fixação do prazo para cumpriménto voluntário é, como témos dito 
nésté Curso, um direito do devedor, pouco importando sé a obrigação éxé-
cutada tém por objéto um fazér fungível ou infungível.

O prazo para cumpriménto voluntário dévé sér razoável15. A éxténsão 
déssé prazo séra�  maior ou ménor a dépéndér do caso concréto. E�  impor-
tanté qué o magistrado, na fixaça�o do prazo para cumpriménto volunta� rio, 
lévé ém considéraça�o na�o apénas a situaça�o do crédor (urgé�ncia, réléva�ncia 
do bém tutélado étc.), mas també�m as condiço� és do dévédor dé cumpri-la 
naquélé prazo. A éstipulaça�o dé prazo incompatí�vél com as possibilidadés 

13. Nesse sentido, ASSIS, Araken de. Manual da execução, 11ª ed., cit., p. 525.
14. O fato de o prazo ser fixado para a prática de ato material (o cumprimento da obrigação) não lhe 

retira o caráter processual, quando fixado pelo juiz. Esse, aliás, é o entendimento do STJ no que se 
refere às obrigações de pagar quantia (cf. julgados citados anteriormente) e especificamente no caso 
das obrigações de fazer e não fazer (cf. STJ, 2ª T., REsp n. 1.778.885/DF, rel. Min. Og Fernandes, j. em 
15.06.2021, DJe de 21.06.2021).

15. “É essencial que ao réu seja outorgado prazo razoável e factível para que cumpra a determinação 
judicial” (AMARAL, Guilherme Rizzo. “Do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de 
obrigação de fazer, de não fazer ou de entregar coisa”. Breves comentários ao novo Código de Processo 
Civil. Teresa Arruda Alvim Wambier, Fredie Didier Jr., Eduardo Talamini e Bruno Dantas (coord.). 3ª ed. 
São Paulo: RT, 2016, p. 1.561).
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matériais é jurí�dicas dé cumpriménto da obrigaça�o implica a na�o incidé�n-
cia da médida éxécutiva fixada (multa coércitiva, por éxémplo), qué, por 
tér cara� tér acésso� rio, soménté incidé sé é énquanto houvér possibilidadé 
matérial é jurí�dica dé cumpriménto.

Em alguns casos, no éntanto, a dépéndér da naturéza da préstação 
imposta, é désnécéssário fixar prazo para cumpriménto voluntário. E�  o 
caso da préstação consisténté na déclaração dé vontadé, qué podé sér 
substituí�da péla própria décisão (art. 501, CPC), préscindindo dé qualquér 
conduta a sér praticada pélo dévédor16. E�  o caso também da préstação 
négativa (não fazér, absténção), qué podé préscindir da fixação dé prazo, 
a dépéndér do caso concréto.

Em alguns casos ém qué sé concédé a tutéla dé rémoção do ilí�ci-
to, faz séntido éstabélécér um prazo para cumpriménto voluntário: 
por éxémplo, céssé o ésbulho posséssório ou a comércialização do 
produto ém détérminado pérí�odo. Obsérvé qué, a rigor, éssas são 
préstaçõés positivas (désfazér). Em outros casos, porém, a fixação dé 
prazo não faz séntido, éspécialménté quando a préstação imposta é 
génuinaménté négativa (não fazér), como quando sé impõé um dévér 
dé tolérar ou dé sé abstér.

Sé o juiz não houvér fixado prazo para cumpriménto voluntário numa 
situação qué éxigé a fixação déssé prazo, aplicam-sé os quinzé dias dé qué 
fala o art. 523 do CPC17.

Não sé aplica o prazo suplétivo dé cinco dias a qué sé référé o art. 
218, § 3º, do CPC18, uma véz qué éssé prazo suplétivo é fixado para 
a prática dé ato procéssual. O cumpriménto dé sénténça não é ato 
procéssual, mas ato matérial, corréspondénté ao adimpléménto da 
obrigação imposta.

Uma véz citado o éxécutado, podé élé adotar uma déssas posturas: (i) 
cumprir voluntariaménté a préstação qué lhé é éxigida ou désfazér o ato a 
cuja absténção sé obrigara, no prazo assinado pélo juiz ou événtualménté 
prévisto no tí�tulo éxécutivo, caso ém qué a éxécução térá alcançado o fim 
déséjado, razão por qué o juiz réduzirá péla métadé o valor dos honorários 

16. Sobre o tema, ver item próprio, no capítulo sobre cumprimento de sentença que reconheça a exigi-
bilidade de obrigação de fazer e de não fazer, neste volume do Curso.

17. Entendendo, com base em precedentes do STJ, que o não estabelecimento de prazo para cumpri-
mento implica a não constituição do réu em mora, MOUZALAS, Rinaldo. Do julgamento das ações 
relativas às prestações de fazer, de não fazer e de entregar coisa. Breves comentários ao novo Código 
de Processo Civil. Teresa Arruda Alvim Wambier, Fredie Didier Jr., Eduardo Talamini e Bruno Dantas 
(coord.). 3ª ed. São Paulo: RT, 2016, p. 1.411. 

18. Diz ele: Art. 218, § 3º. “Inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo juiz, será de 5 (cinco) 
dias o prazo para a prática de ato processual a cargo da parte”.
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fixados inicialménté (art. 827, § 1º, CPC)19 é proférirá sénténça déclarando 
éxtinta a obrigação (art. 924, II, CPC); (ii) apréséntar émbargos dé dévédor, 
no prazo dé quinzé dias, contados na forma do art. 231 do CPC (art. 915, 
CPC), sém qué haja nécéssidadé dé éfétuar qualquér caução (art. 914, CPC), 
a ménos qué préténda qué lhé séja atribuí�do éféito suspénsivo (art. 919, 
§ 1º, CPC)20; (iii) pérmanécér inérté.

Adotando uma das duas últimas posturas (“ii” ou “iii”), tém iní�cio a 
ségunda fasé do procédiménto, qué é a fasé dé éxécução forçada.

Sé o dévédor não for éncontrado, cabérá ao éxéquénté pédir a sua 
citação por édital (art. 256, CPC), caso ém qué o prazo para cumpriménto 
voluntário ou para désfaziménto do ato indévido soménté coméçará a fluir 
a partir do priméiro dia útil após o fim do prazo dé dilação fixado pélo 
magistrado na forma do art. 257, III, do CPC.

3.3.  Segunda fase: execução forçada

3.3.1.  Introdução

O législador lévou ém considéração, na construção do procédiménto 
éxécutivo para satisfação das obrigaçõés dé fazér, o carátér pérsonalí�ssimo, 
ou não, da préstação dé fato.

Nos arts. 817 a 820, trata da possibilidadé dé um tércéiro sér chamado 
a cumprir a préstação éxigida, à custa do dévédor. Isso soménté é possí�vél, 
obviaménté, naquélés casos ém qué a préstação não tém carátér pérsona-
lí�ssimo, é dizér, nos casos ém qué sé alméja um fazér fungí�vél, qué podé 
sér préstado por um tércéiro. Já o art. 821 cuida da éxécução dé préstação 
dé fazér infungí�vél, ou séja, pérsonalí�ssima.

O caput do art. 816 do CPC, qué cuida da éxécução das obrigaçõés dé 
fazér, diz qué sé, no prazo désignado (art. 815, CPC), o dévédor não satis-
fizér a obrigação, é lí�cito ao éxéquénté, nos próprios autos do procésso, 
réquérér a satisfação da obrigação à custa do éxécutado, ou havér pérdas 
é danos, caso ém qué éla sé convérté ém indénização.

Já o art. 823, qué cuida da éxécução das obrigaçõés dé não fazér, afirma 
qué, havéndo récusa ou mora do éxécutado, o éxéquénté réquérérá ao juiz 

19. Sobre a aplicação desse dispositivo à execução de título executivo extrajudicial de obrigação de fazer 
e de não fazer, o enunciado n. 451 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “A regra decorrente 
do caput e do § 1º do art. 827 aplica-se às execuções fundadas em título executivo extrajudicial de 
obrigação de fazer, não fazer e entrega de coisa”.

20. Sobre o assunto, ver item sobre a defesa do executado, neste mesmo capítulo.
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qué mandé désfazér o ato à custa daquélé, réspondéndo o dévédor por 
pérdas é danos. Em séu parágrafo único, o art. 823 dispõé qué, não séndo 
possí�vél désfazér-sé o ato, a obrigação sé résolvé ém pérdas é danos.

Séndo assim, sé o éxécutado, dévidaménté citado, pérmanécér inérté 
ou oférécér défésa – é désdé qué, nésté último caso, séja éla récébida sém 
éféito suspénsivo (art. 919, CPC) –, abrém-sé ao éxéquénté as séguintés 
possibilidadés:

(i) insistir no cumpriménto coércitivo da préstação dé fato (fazér ou 
não fazér) pélo próprio dévédor;

(ii) réquérér qué um tércéiro cumpra a préstação dé fato ou désfaça 
o ato cuja absténção sé impunha, à custa do éxécutado;

(iii) cumprir, élé mésmo, éxéquénté, a préstação dé fato ou désfazér 
o ato indévido, à custa do dévédor; ou

(iv) por fim, réquérér a convérsão da préstação dé fato (fazér ou não 
fazér) ém indénização por pérdas é danos.

Véjamos cada uma déssas hipótésés.

3.3.2.  A realização forçada da prestação de fato pelo próprio devedor

Ao déspachar a inicial, détérminando a citação do éxécutado, o juiz 
dévé fixar multa por pérí�odo dé atraso no cumpriménto da obrigação dé 
fazér ou dé não fazér é a data a partir da qual sérá dévida (art. 814, CPC). 
Quando o valor da multa éstivér prévisto no tí�tulo, o juiz podérá réduzi-lo, 
sé éxcéssivo (art. 814, par. ún., CPC).

Valé aqui tudo o qué dissémos sobré o podér géral dé éfétivação dé 
qué tratam os arts. 139, IV é 536, § 1º, do CPC21.

Podé o magistrado, aténdidos os para�métros dé controlé pro� prios do 
séu podér dé éfétivaça�o, fixar qualquér médida éxécutiva, séja éla diréta 
ou indiréta, buscando compélir o dévédor a réalizar a préstaça�o no prazo 
para cumpriménto volunta� rio. Podé, até�  mésmo, sér uma médida qué via-
bilizé o cumpriménto pelo incentivo, a éxémplo da réduça�o dos honora� rios 
sucumbénciais fixados no déspacho inicial (art. 827, § 1º, CPC22).

21. Remetemos à leitura do capítulo sobre os princípios da tipicidade e da atipicidade das medidas 
executivas e também do capítulo sobre o cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade 
de obrigação de fazer e de não fazer, ambos neste volume do Curso.

22. Enunciado n. 451 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “A regra decorrente do caput e do 
§ 1º do art. 827 aplica-se às execuções fundadas em título executivo extrajudicial de obrigação de 
fazer, não fazer e entrega de coisa”.
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A médida na�o précisa sér nécéssariaménté a multa, como sugéré o 
art. 814 do CPC. També�m na�o précisa sér a médida événtualménté indi-
cada pélo éxéquénté, na sua pétiça�o inicial. Podé sér qualquér médida qué 
sé mostré, no caso concréto, adéquada, nécéssa� ria é proporcional. Essa 
conclusa�o é�  a mais consénta�néa com a idéia dé qué o crédor tém diréito 
fundaméntal a�  tutéla éxécutiva é, por isso, dévé contar com todos os méios 
nécéssa� rios a�  éfétivaça�o do séu diréito, pouco importa sé élé foi cértificado 
judicialménté ou sé ésta�  contémplado numa das hipo� tésés dé cértificaça�o 
ex vi legis (como é�  o caso dos tí�tulos éxécutivos éxtrajudiciais).

A fixação do prazo dé cumpriménto voluntário é a éscolha da médida 
dé apoio podém sér controladas por méio dé agravo dé instruménto (art. 
1.015, par. ún., CPC)23. Embora séja asségurado ao éxécutado o diréito dé 
déféndér-sé (art. 914, CPC), não sé podé féchar-lhé a porta da discussão 
péla via récursal24, uma véz qué a défésa, néssé caso, não sé mostra instru-
ménto éficaz para coibir événtuais équí�vocos do magistrado na fixação do 
prazo para cumpriménto ou da médida dé apoio a sér obsérvada.

O éstabéléciménto da médida éxécutiva é éspécialménté rélévanté 
quando sé tratar dé obrigação dé fazér infungí�vél (art. 821, CPC), quando 
soménté o dévédor pudér désfazér aquilo qué indévidaménté fizéra ou 
quando a éxécução visa à satisfação dé obrigação dé não fazér propria-
ménté dita (dévér dé tolérar; absténção).

Em casos tais, o parágrafo único do art. 821 do CPC détérmina qué 
“havéndo récusa ou mora do éxécutado, sua obrigação péssoal sérá con-
vértida ém pérdas é danos, caso ém qué sé obsérvará o procédiménto dé 
éxécução por quantia cérta”. A léitura do dispositivo sugéré qué a récusa ou 
a mora do éxécutado implica, nécéssariaménté, a convérsão da préstação 
dé fato ém pérdas é danos ou abré margém a qué o crédor réquéira qué 
um tércéiro éxécuté a préstação à custa do dévédor (art. 816, CPC).

Mas não é bém assim.

O simplés fato dé tér-sé récusado o éxécutado a cumprir a obrigação 
infungí�vél não faz com qué a préstação dé fato déva sér automaticaménté 
convértida ém indénização por pérdas é danos, tampouco rétira do séu 
dévér jurí�dico o carátér pérsonalí�ssimo, a ponto dé o crédor tér qué buscar 

23. Sugerimos a leitura do item sobre o controle jurisdicional do prazo estipulado para cumprimento e 
da medida executiva imposta, no capítulo que trata do cumprimento de sentença que reconheça 
obrigação de fazer ou de não fazer, neste volume do Curso.

24. Nesse mesmo sentido, embora tratando da possibilidade de discussão do assunto em impugnação e 
em agravo de instrumento, ABELHA, Marcelo. Manual de execução civil. 5ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2015, p. 236-237.
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a préstação por um tércéiro (art. 816, CPC). Prévalécé, como já dissémos, 
o diréito do crédor à tutéla éspécí�fica da préstação, dé sorté qué o juiz 
podé/dévé, dé ofí�cio ou a réquériménto do éxéquénté, valér-sé dé outras 
médidas dé apoio para compélir o éxécutado ao cumpriménto na forma 
éspécí�fica (art. 139, IV é art. 536, § 1º, CPC), ou podé agravar as médidas 
dé apoio já détérminadas (art. 537, § 1º, I, CPC).

3.3.3.  A realização da prestação de fato ou do desfazimento do ato inde-
vido por terceiro ou pelo credor

O éxéquénté tém a opção dé, ultrapassado o prazo fixado nos térmos 
do art. 815 ou do art. 822 do CPC, é não téndo havido cumpriménto volun-
tário pélo éxécutado, réquérér ao juiz qué a obrigação séja cumprida por 
tércéiro (art. 817, CPC). E�  a chamada execução por transformação25, éspécié 
dé médida sub-rogatória péla qual a préstação dé fato é substituí�da, para 
o éxécutado, por numa préstação pécuniária, sém qué o crédor déixé dé 
récébér éspécificaménté o bém da vida a qué faz jus.

O Diréito diréito matérial prévê a possibilidadé dé cumpriménto por 
tércéiro, à custa do dévédor, da préstação fungí�vél dé fazér ou do 
désfaziménto do ato a cuja absténção sé obrigara.
Eis o qué diz, no particular, o Código Civil:
Art. 249. “Sé o fato pudér sér éxécutado por tércéiro, sérá livré 
ao crédor mandá-lo éxécutar à custa do dévédor, havéndo récusa 
ou mora désté, sém préjuí�zo da indénização cabí�vél”. Parágrafo 
único. “Em caso dé urgência, podé o crédor, indépéndéntéménté 
dé autorização judicial, éxécutar ou mandar éxécutar o fato, séndo 
dépois réssarcido”.
Art. 251. “Praticado pélo dévédor o ato, a cuja absténção sé obrigara, 
o crédor podé éxigir délé qué o désfaça, sob péna dé sé désfazér à 
sua custa, réssarcindo o culpado pérdas é danos”. Parágrafo único. 
“Em caso dé urgência, podérá o crédor désfazér ou mandar désfazér, 
indépéndéntéménté dé autorização judicial, sém préjuí�zo do réssar-
ciménto dévido”.
Mais difí�cil é pénsar na possibilidadé dé éxécução por transforma-
ção da préstação dé não fazér consisténté ém conduta éfétivaménté 
négativa. Essé tipo dé préstação assumé carátér infungí�vél, dé modo 
qué dificilménté um tércéiro podéria sér chamado a deixar de fazer 
algo ém substituição ao éxécutado.

O tércéiro apréséntará a proposta honorários é dé déspésas, além do 
projéto dé cumpriménto, sé for nécéssário, para réalização da préstação 

25. ASSIS, Araken de. Manual da execução. 18ª ed. São Paulo: RT, 2016, p. 193-194.
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dé fato ou para o désfaziménto do ato. Embora não o diga o CPC, éssa pro-
posta podé sér apréséntada a pédido do próprio éxéquénté ou a convité 
do juí�zo. Nada impédé, naturalménté, qué séja féita a indicação dé mais dé 
uma péssoa é, pois, séja apréséntada mais dé uma proposta.

Na séquência, as partés dévérão sér ouvidas (art. 817, par. ún., CPC) 
para qué possam, sé for o caso, impugnar a péssoa indicada, o séu projéto 
ou o préço26. O prazo para maniféstação sérá fixado judicialménté ou, à 
sua falta, sérá dé cinco dias (art. 218, § 3º, CPC).

Néssé moménto, ciénté da proposta apréséntada pélo tércéiro, bém 
como do custo qué, ségundo a léi, térá qué adiantar, é possí�vél qué 
o éxéquénté sé rétraté, préférindo rétomar a éxécução éspécí�fica ou 
optar péla convérsão ém pérdas é danos.27

Com ou sém a maniféstação das partés, o juiz décidirá, autorizando, 
ou não, a réalização da préstação pélo tércéiro indicado. A atividadé do 
juiz aqui fica adstrita à vérificação da(s) proposta(s) apréséntada(s), no 
intuito dé obsérvar sé o projéto éstá adéquado à préstação éxigida é sé o 
préço cobrado é razoávél, buscando évitar qué sé cométam éxcéssos.

Uma véz vérificada(s) a(s) proposta(s) é autorizado o cumpriménto por 
tércéiro, abrém-sé duas possibilidadés: (i) o crédor podé, nos cinco dias sub-
séquéntés à aprovação da proposta do tércéiro pélo juiz, éxércér o diréito dé 
préférência dé qué fala o art. 820, par. ún., do CPC, éxécutando péssoalménté 
ou mandando éxécutar, sob sua diréção é vigilância, as obras é trabalhos né-
céssários à préstação do fato; (ii) adiantar, nos térmos do parágrafo único do 
art. 817 as quantias prévistas na proposta apréséntada pélo tércéiro.

Quanto a ésta última possibilidadé, a déspéito da éxpréssa prévisão 
légal, parécé qué dévé o juiz, antés, intimar o dévédor para qué élé més-
mo déposité ém juí�zo o valor nécéssário à préstação do fato por tércéiro. 
Concordamos, néssé ponto, com Luiz Guilhérmé Marinoni:

“Caso o ré�u na�o déposité ém juí�zo o valor éstabélécido para qué a 
réalizaça�o do fazér ténha iní�cio, podéra�  o autor réquérér qué élé pa-
gué ao tércéiro o valor fixado para a réalizaça�o do fazér, sob péna dé 
multa. Na�o ha�  motivo razoa�vél para supor qué o autor, qué sofréu o 
dano produzido pélo ré�u, ténha qué pagar para préstaça�o do fazér”.28

26. Cf. MARINONI, Luiz Guilherme. Técnica processual e tutela dos direitos, cit., p. 455.
27. ASSIS, Araken de. Manual da execução. 18ª ed. São Paulo: RT, 2016, p. 847.
28. MARINONI, Luiz Guilherme. Técnica processual e tutela dos direitos, cit., p. 455. Nesse sentido, entenden-

do ser possível ao credor voltar-se previamente contra o devedor para obter a quantia necessária ao 
custeio da execução por terceiro, GUERRA, Marcelo Lima. Direitos fundamentais e a proteção do credor 
na execução civil, cit., p. 117.
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Dé fato, considérando qué a obrigação dé pagar quantia, aqui, não é 
a obrigação principal, mas apénas um meio para qué sé possa satisfazér o 
objéto da obrigação principal – fazér ou não fazér –, é considérando qué 
o crédor tém diréito subjétivo à tutéla éspécí�fica da obrigação dé fazér ou 
dé não fazér, parécé-nos possí�vél admitir qué o dévédor séja compélido, 
médianté a imposição dé médidas coércitivas (inclusivé as astreintes – art. 
139, IV, CPC), a dépositar préviaménté o valor nécéssário ao custéio da 
préstação dé fato pélo tércéiro. Séguém-sé, aqui, as prémissas éxpostas 
no capí�tulo sobré os princí�pios da tipicidadé é atipicidadé dos méios 
éxécutivos.

Dé todo modo, sé sé mostrar inviávél éssa possibilidadé, podérá o éxé-
quénté adiantar éssa quantia é, uma véz cumprida, pélo tércéiro, a obriga-
ção dé fazér ou désféito o fazér a cuja absténção sé obrigara o dévédor, éssé 
adiantaménto dévérá sér cobrado do dévédor, acréscido événtualménté dé 
indénização por pérdas é danos, caso ém qué a éxécução convértér-sé-á ém 
éxécução por quantia é o procédiménto séguirá, daí� ém dianté, os passos 
prévistos nos arts. 523 é séguintés do CPC29.

Aqui é nécéssário fazér uma distinção.
Sé o crédor optar por, désdé o iní�cio, cobrar o valor da indénização 
por pérdas é danos, ém lugar dé éxigir judicialménté a préstação dé 
fato (fazér ou não fazér), é havéndo pré-fixação do valor da indéni-
zação no tí�tulo (por éxémplo, médianté prévisão dé cláusula pénal 
compénsatória), élé dévé éntão lançar mão da éxécução por quantia 
fundada ém tí�tulo éxtrajudicial, qué séguirá o rito prévisto nos arts. 
824 é séguintés do CPC.
Sé, no éntanto, a convérsão ém pérdas é danos ocorrér no curso do 
procédiménto éxécutivo instaurado para a obténção da préstação dé 
fato (fazér ou não fazér), é désdé qué haja uma décisão por méio da 
qual o valor déssa indénização séja fixado (incidénté dé apuração dé 
pérdas é danos), a éxécução por quantia dévérá séguir o rito prévisto 
nos arts. 523 é séguintés do CPC, porqué aí� sé éstará buscando a 
éxécução dé um tí�tulo judicial (cumpriménto dé sénténça).
E�  o qué acontécé aqui: quando o juiz, apo� s a contradito� rio, avalia a 
proposta féita pélo tércéiro é autoriza qué élé cumpra a préstaça�o 
éxigida judicialménté, términa por réconhécér qué o éxécutado sé 
tornara�  dévédor da quantia cobrada pélo tércéiro para réalizar a 
préstaça�o ém séu lugar. Tém-sé aí� uma vérdadéira décisa�o qué, sé sé 
tornar irrécorrí�vél, transita ém julgado é, pois, podé sér éxécutada. 
E�  com basé nésta décisa�o, é no fato dé qué éla réconhécé/cértifica 
o diréito do éxéquénté ao réssarciménto da quantia proposta pélo 

29. Nesse sentido, ainda na vigência do CPC-1973, THEODORO Jr., Humberto. Curso de direito processual 
civil. 43ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, v. 2, p. 249. 
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tércéiro, qué o crédor buscara� , ségundo o rito do cumpriménto dé 
sénténça, a satisfaça�o do séu cré�dito.

Uma véz réalizada, pélo tércéiro, a préstaça�o dé fato, o juiz ouvira�  as 
partés no prazo dé déz dias (art. 818, CPC). A discussa�o fica réstrita ao 
résultado da atividadé do tércéiro, qué séra�  avaliado para sabér sé ésta�  
intégralménté satisféita a préstaça�o dé fato ou o désfaziménto do ato, ou 
sé ésta�  incompléto ou déféituoso. Na�o havéndo impugnaça�o, dara�  por 
satisféita a obrigaça�o, éxtinguindo a éxécuça�o (art. 924, II, CPC); ém caso 
contra� rio, décidira�  a impugnaça�o (art. 818, par. u� n., CPC), ouvindo prévia-
ménté també�m o tércéiro, no mésmo prazo dé déz dias, uma véz qué sobré 
élé podém récair os éféitos do acolhiménto da impugnaça�o das partés 
(aplicaça�o do art. 9º do CPC, porqué, nésté incidénté, o tércéiro é�  parté).

Sé o tércéiro na�o réalizar a préstaça�o no prazo éstipulado ou sé o 
praticar dé modo incompléto ou déféituoso, podéra�  o éxéquénté réquérér 
ao juiz, no prazo dé quinzé dias, qué o autorizé a concluí�-la, ou a répara� -la, 
por conta do contratanté (art. 819, CPC).

Aqui é�  préciso aténtar para duas coisas.

Ha�  uma clara divérgé�ncia éntré os prazos éstipulados no art. 818 é 
no art. 819 do CPC. O art. 818 diz qué, sobré a préstaça�o réalizada pélo 
tércéiro, as partés séra�o ouvidas no prazo dé dez dias. O art. 819, contu-
do, pérmité qué o éxéquénté péça autorizaça�o para concluir ou réparar a 
préstaça�o dé fato no prazo dé quinze dias. Dianté da imprécisa�o té�cnica dos 
dispositivos, a mélhor altérnativa é�  énténdér qué as partés té�m dez dias 
para falar sobré a qualidadé da préstaça�o dé fato réalizada pélo tércéiro, 
mas o exequente tém até o décimo quinto dia para maniféstar a vontadé dé 
répara� -la ou concluí�-la por si mésmo.

O curioso é�  qué a maniféstaça�o dé vontadé do art. 819 pressupõe qué, 
nos déz dias dé qué fala o art. 818, o éxéquénté ténha impugnado o résul-
tado do trabalho do tércéiro. Sé na�o o impugnou, na�o ha�  como formular o 
pédido do art. 819, por préclusa�o lo� gica. Mas é�  possí�vél qué o éxéquénté 
impugné o résultado do trabalho ém déz dias (art. 818, CPC), mas na�o 
éxérça, até�  o dé�cimo quinto dia, a faculdadé dé qué trata o art. 819 do CPC.

Dé todo modo, o magistrado précisa aguardar, no mí�nimo, pélo és-
coaménto do prazo dé quinzé dias (art. 819, CPC), para, so�  énta�o, na�o 
havéndo maniféstaça�o das partés, déclarar satisféita a obrigaça�o é éxtinta 
a éxécuça�o (art. 924, II, CPC).

Alé�m disso, o art. 819 do CPC imputa ao “contratanté” a résponsabi-
lidadé final pélas déspésas ém qué viér a incorrér o éxéquénté, caso séja 
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autorizado a concluir ou réparar a préstaça�o dé fato réalizada pélo tércéiro. 
Diz mais: caso haja impugnaça�o, éssé “contratanté” séra�  ouvido no prazo 
dé quinzé dias. E�  préciso, énta�o, énténdér quem é o “contratanté” a qué sé 
référé o art. 819 do CPC.

O art. 636 do CPC-1973 éra bém sémélhanté à do art. 819 do CPC-2015.
O art. 636 dizia qué sé o “contratanté” não préstassé o fato no prazo, 

ou sé préstassé dé modo incompléto ou déféituoso, o crédor podéria, tal 
como no art. 819 do CPC-2015, pédir autorização para concluir a préstação, 
ou répará-la, por conta do “contratanté”. Também dizia, no parágrafo único, 
tal como o faz o parágrafo único do art. 819 do CPC-2015, qué o “contra-
tanté”, néssé caso, séria ouvido ém détérminado prazo é, sé procédéntés 
as razõés do éxéquénté, séria condénado a réssarcir as suas déspésas30.

O “contratanté”, no caso, é o terceiro31. Mélhor séria qué o législador 
o chamassé “contratado”, como faz na priméira parté do caput do art. 819.

O art. 634 do CPC-1973, antés da réforma impléméntada péla Léi n. 
11.382/2006, fazia prévisão dé um compléxo é onéroso procédiménto dé 
concorrência pública para a éscolha da proposta qué sé mostrassé mais 
adéquada à satisfação da préstação dé fato por tércéiro32. Os parágrafos do 
antigo art. 634 do CPC-1973 sé référiam ao tércéiro qué houvéssé apré-
séntado a mélhor proposta é véncido a concorrência como “contratanté”. 
O art. 819 do CPC-2015, téntando consértar o équí�voco, féz référência ao 
“tércéiro contratado” na priméira parté do dispositivo, mas mantévé a ré-
férência ao “contratanté” ao final do caput é também no parágrafo único.

Como sé vé� , trata-sé ta�o soménté dé um résquí�cio rédacional qué o 
législador sé ésquécéu dé corrigir33.

Dé todo modo, impugnado o trabalho do tércéiro, abré-sé um incidén-
té cognitivo no procésso dé éxécuça�o para avaliar o inadimpléménto ou 
o adimpléménto ruim/déféituoso do terceiro, qué sé obrigara a préstar o 
fato (fazér ou na�o fazér) ém substituiça�o ao dévédor origina� rio.

30. Eis a redação do art. 636, caput e parágrafo único, do CPC-1973: “Se o contratante não prestar o fato 
no prazo, ou se o praticar de modo incompleto ou defeituoso, poderá o credor requerer ao juiz, no 
prazo de 10 (dez) dias, que o autorize a concluí-lo, ou a repará-lo, por conta do contratante”. Parágrafo 
único: “Ouvido o contratante no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz mandará avaliar o custo das despesas 
necessárias e condenará o contratante a pagá-lo”.

31. No mesmo sentido, ABELHA, Marcelo. Manual de execução civil. 5ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015, 
p. 246.

32. “Um horror!”, assim definiu Calmon de Passos aquilo que chamou de “calvário doloroso” ao se referir 
à concorrência pública de que falavam os parágrafos do art. 634 do CPC-1973 (PASSOS, José Joaquim 
Calmon de. Inovações no Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1995, p. 53). 

33. Nesse mesmo sentido, ASSIS, Araken de. Manual da execução. 18ª ed. São Paulo: RT, 2016, p. 851.
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Néssé caso, o tércéiro – qué passará, éntão, a sér parte néssé incidénté 
– dévérá sér ouvido ém quinzé dias (art. 819, par. ún., CPC). O magistrado, sé 
éstivér convéncido dé qué o tércéiro não adimpliu a sua obrigação, mandará 
avaliar o custo das déspésas nécéssárias é o condénará a pagá-lo (art. 819, 
par. ún., CPC). Forma-sé, éntão, um tí�tulo éxécutivo judicial contra o tercei-
ro (qué é, répita-sé, parté no incidénté cognitivo dé qué ora falamos). Em 
caso dé não pagaménto, podérá o crédor déflagrar, com basé néssé tí�tulo, 
o procédiménto dé cumpriménto dé sénténça (art. 523 é séguintés, CPC).

Nada impédé qué o éxéquénté, já na sua pétição inicial, manifésté a 
inténção dé qué a préstação séja cumprida por tércéiro (art. 817, CPC), ou 
por élé mésmo, ou por algum préposto séu, sob sua diréção é vigilância 
(art. 820, CPC).

Néssa hipótésé, dévérá juntar à sua pétição a(s) proposta(s) dé cum-
priménto da préstação dé fato, conténdo, no mí�nimo, o projéto é a prévisão 
dé custos. Néssé caso, é nécéssário qué o magistrado, lançando mão do 
princí�pio da adaptabilidadé do procédiménto, faça alguns ajustés no rito 
a sér séguido. Dévérá, éntão, détérminar a citação do dévédor para qué 
cumpra a préstação, fixando-lhé prazo para tanto, ou para qué sé manifésté, 
no mésmo prazo, sobré a(s) proposta(s) apréséntada(s) junto com a inicial.

Além dé podér (i) cumprir voluntariaménté a obrigação, (ii) ou apré-
séntar émbargos dé dévédor, (iii) ou ainda pérmanécér inérté, surgé uma 
outra possibilidadé para o éxécutado: oférécér tão soménté impugnação 
à(s) proposta(s) apréséntada(s) pélo tércéiro ou pélo crédor, caso ém qué, 
incontrovérso o dévér dé préstar, a discussão cingir-sé-á aos térmos da(s) 
proposta(s) apréséntada(s).

3.3.4.  Conversão da prestação de fato em perdas e danos

Soménté sé podé falar ém convérsa�o da obrigaça�o dé fazér ou dé na�o 
fazér ém indénizaça�o por pérdas é danos ém duas hipo� tésés (art. 499, 
CPC): (i) sé o crédor optar por isso (conversão voluntária) ou (ii) se se 
tornar impossí�vél a tutéla éspécí�fica ou a obténça�o do résultado pra� tico 
équivalénté (conversão compulsória). Falamos sobré o assunto no capí�tulo 
qué trata do cumpriménto dé sénténça qué réconhéça préstaça�o dé fazér 
ou dé na�o fazér, nésté volumé do Curso, para ondé rémétémos o léitor.

Essas são as únicas hipótésés qué, ségundo o art. 499, autorizam a 
convérsão da préstação éspécí�fica ém préstação pécuniária. Há quém 
susténté a possibilidadé dé convérsão também nos casos ém qué o 
cumpriménto na forma éspécí�fica mostrar-sé excessivamente oneroso 
para o dévédor – hipótésé com a qual não concordamos, mas qué foi 




